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Prefeitura Municipal de  
Penedo publica:  

 
 
• Portaria Nº 10010/2017 - Institui a Comissão Permanente de 

Credenciamento de Microempreendedor Individual (COPEC/MEI), delega 
Competência ao Secretário Municipal de Gestão Pública e Finanças, aos 
demais Secretários Municipais e dá outras providências.  

• Termo Aditivo de Contrato N° PP 053/2016 Empresa: MEQTRAL 
Máquina, Peças e Tratores de Alagoas Ltda 

• Extrato do Primeiro Termo Aditivo - Processo N° 022/2017/SEINFRO 
Contrato N° PP 053/2016 Empresa: MEQTRAL Máquina, Peças e 
Tratores de Alagoas Ltda 
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Portaria nº 10010/2017. 

Institui a Comissão Permanente de 
Credenciamento de Microempreendedor 
Individual (COPEC/MEI), delega Competência 
ao Secretário Municipal de Gestão Pública e 
Finanças, aos demais Secretários Municipais e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PENEDO, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica instituída a Comissão Permanente de Credenciamento de 
Microempreendedor Individual (COPEC/MEI), no âmbito do Município de Penedo, composta 
por cinco servidores, sendo três titulares e dois suplentes, para organizar, preparar e gerir todo o 
credenciamento de Microempreendedor individual do Município de Penedo.

Art. 2º – A Comissão Permanente de Credenciamento de Microempreendedor 
Individual (COPEC/MEI) terá duração de um ano, a contar da entrada em vigor desta Portaria, 
e será modificada obedecendo aos critérios estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/1993 e 
legislações que regem a matéria.  

Art. 3º – Ficam nomeados os seguintes servidores para compor a Comissão 
Permanente de Microempreendedor Individual, a saber:

Membro Nome do Servidor Matrícula Função Vínculo
I Katiane dos Santos 9199 Presidente Comissionado 
II Manoel Joaquim dos Santos Neto 767 Membro  Efetivo 
III Lívia Maria Costa Santos 4605 Membro Efetivo 
IV Cristiane Cosa Tavares 8790 Suplente Comissionado 
V Rita de Cassia dos Santos 8235 Suplente Comissionado 

§ 1º - A Presidência caberá ao primeiro nomeado, na sua ausência ou 
impedimento, o segundo membro assumirá. 

§ 2º - Compete à Comissão Permanente Credenciamento de 
Microempreendedor Individual, os seguintes atos e comportamentos: 
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§ 3º - Compete à Comissão Permanente de Credenciamento de 
Microempreendedor individual, os seguintes atos e comportamentos: 

a) Receber e julgar os pedidos de Credenciamento; 
b) Acompanhar o comportamento de cada credenciado, anotando em sua 
ficha cadastral as ocorrências que possam desaboná-los, após assegurar o 
contraditório e ampla defesa, sobre a ocorrência; 
c) Promover o cancelamento do credenciado; 
d) Receber os recursos contra seus atos, dirigindo à autoridade superior; 
e) Rever os atos de ofício ou em razão de recursos;  
f) Remeter o recurso à autoridade superior devidamente informado sempre 
que mantiver suas decisões. 

Art. 4º – Fica delegada as seguintes competências ao Secretário Municipal de 
Gestão Pública e Finanças : 

a) Homologar os credenciamentos aprovados pela Comissão 
b) Homologar os credenciamentos oriundos de recursos interpostos acatados 
pela comissão 
c) Decidir sobre recursos interpostos, proferindo decisão fundada quanto ao 
mesmo.  

Art. 5º – Fica delegada competência aos secretários municipais requisitantes de 
Contratação de MEI´s, quais sejam:  

a) Assinar os Contratos oriundos dos serviços requeridos; 
b) Emitir as ordens de Serviço; 
c) Solicitar o prévio Empenho a Contabilidade Geral; 
d) Indicar o Gestor e Fiscal do Contrato, bem como fiscalizar a execução 

dos serviços. 

Art. 6º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação;  

Penedo (AL), em 19 de Setembro de 2017.  

Marcius Beltrão Siqueira 
Prefeito Municipal 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  
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